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 ANTEPROJETO DE LEI Nº _______2022.

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SEMAFÓRICOS COM FUNCIONAMENTO À BASE DE ENERGIA SOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Os novos equipamentos semafóricos implantados no âmbito do Município deverão utilizar, preferencialmente, energia solar para o seu funcionamento.
Art. 2º – Os equipamentos semafóricos de que trata esta Lei deverão ser dotados de células fotovoltaicas para conversão de energia solar em energia elétrica, que será armazenada em baterias próprias para essa finalidade.
Art. 3º - O Poder Executivo poderá promover a substituição progressiva dos equipamentos já existentes no Município.
Art. 4º- A utilização de energia solar para o funcionamento dos equipamentos semafóricos dependerá de comprovação da existência de condições técnicas e de viabilidade econômica para a sua instalação no âmbito do Município.
Art. 5º As despesas oriundas da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, se necessário, suplementadas.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2022.
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JUSTIFICATIVA: 
Os semáforos são dispositivos que auxiliam os motoristas promovendo a fluidez dos veículos no trânsito. Neste sentido, o mau funcionamento dos semáforos pode causar desde congestionamento até acidentes fatais
Por outro lado, o consumo de energia elétrica dos semáforos promove um custo adicional aos cofres públicos. Isto motiva a procura de soluções alternativas para garantir o bom funcionamento deste dispositivo, minimizando-se os custos. De outra parte, a utilização da energia oriunda dos raios solares vem ganhando espaço a cada ano, devido às suas inúmeras vantagens. 

Com a referida alteração, os novos equipamentos semafóricos implantados no âmbito do Município deverão utilizar, preferencialmente, energia solar para o seu funcionamento. Os equipamentos semafóricos deverão ser dotados de células fotovoltaicas para conversão de energia solar em energia elétrica, que será armazenada em baterias próprias para essa finalidade.


Sala das Sessões, 04 de maio de 2022.
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